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PORTARIA Nº 1236/GR/UFFS/2020 

 

Constitui Comissão de Avaliação e 

Assessoramento para o processo de 

recredenciamento docente do Programa de Pós-

graduação Stricto Sensu Mestrado em Ciência e 

Tecnologia Ambiental. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de Avaliação e Assessoramento para o processo de 

recredenciamento docente do Programa de Pós-graduação Stricto Sensu Mestrado em Ciência e 

Tecnologia Ambiental, conforme o Edital nº 521/GR/UFFS/2020 e o Edital nº 

628/GR/UFFS/2020 do Campus Erechim/RS. 

 

Art. 2º São atribuições da Comissão: 

I - Analisar os pedidos de recredenciamento; 

II - Elaborar parecer recomendando ou não o recredenciamento docente conforme os critérios 

estabelecidos no edital de recredenciamento docente do PPGCTA; 

III - Apreciar pedidos de recurso em conjunto com a Coordenação do Programa. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 5 de novembro de 2020. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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